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PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA DE EXTENSÃO 

EDITAL/UFU/PROEXC/ N° 61/2017 

 

 

 

PRORROGAÇÃO: 

 

Divulgação do Edital 06/09/2017 a 20/09/2017 

Inscrições 13/09/2017 a 19/09/2017 

Análise documental 20/09/2017 

Entrevista 25/09/17 e 26/09/2017 

Resultado Parcial 27/09/2017 

Recebimento dos Recursos 28/09/2017 

Resultado Final 29/09/2017 
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11. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

11.1. Em caso de desistência do candidato classificado será chamado o candidato classificado na 

sequência. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (Proexc). 

11.3. O prazo de vigência deste edital será de 12 (doze) meses, somente para substituição de 

bolsistas, quando formalmente justificada.  

11.4. Ao efetivar sua inscrição, o candidato aceita, irrestritamente, as normas estabelecidas neste 

Edital. 

  

 

 

Uberlândia, 06 setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

Hélder Eterno da Silveira 

Pró-reitor de Extensão e Cultura 

 


